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TERMO ADITIVO A ACORDO DE INSTITUIÇÃO PARCEIRA 

 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE INSTITUIÇÃO 
PARCEIRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O PROGRAMA DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) E A 
ATUAÇÃO VOLUNTÁRIA (ATUAÇAÕ GLOBAL) 

 
Pelo presente instrumento, sob a égide do Acordo Básico de Assistência Técnica de 1964 entre a República 
Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, no âmbito do PNUD BRA/18/024 - "Fortalecimento 
da garantia do direito à vida e da redução da violência contra crianças e adolescentes no Brasil", resolvem o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, doravante designado PNUD, e a Organização da 
Sociedade Civil, Atuação Voluntária (Atuação Global), de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo, 
mediante termos e condições abaixo estipuladas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo: 

(i) prorrogar o prazo de vigência do Acordo firmado entre as partes até a data de 31 de janeiro de 
2023; 

(ii) Incluir o produto 11, conforme detalhado no anexo; 
(iii) Ajustar o respectivo cronograma de atividades e desembolsos, em linha com os ajustes realizados 

nos produtos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS ALOCADOS  
 
Será acrescido a este acordo o valor de R$ 158.765,00 (cento e cinquenta e oito mil e setecentos e sessenta 
e cinco reis), passando o acordo a ter o valor total de R$ 2.658.765,00 (dois milhões e seiscentos e cinquenta 
e oito mil e setecentos e sessenta e cinco reais), em linha com o detalhamento disposto nos anexos a este 
aditivo.   
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA IMPLEMENTAÇÃO 
 
Referido objeto será implementado de acordo com os anexos que constituem parte integrante do presente 
instrumento, a saber: 
 
Anexo I – Justificativa para o Termo Aditivo; 
Anexo II – Cronograma de Entrega dos Produtos, Indicadores e Valor do Desembolso; 
Anexo III – Memória de Cálculo 
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CLÁUSULA QUARTA– DAS RATIFICAÇÕES 
 
 
Ficam ratificadas os demais termos e condições do Acordo de Instituição Parceira e seus Anexos não alterados 
por este Termo Aditivo.   
 
E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma. 

 
 

Brasília, __________________. 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Gilson Helpa 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Carlos Arboleda 

Representante Residente Adjunto do PNUD 
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ANEXO I – JUSTIFICATIVA PARA O TERMO ADITIVO 
 

Justificativa para inclusão do Produto 11 

 
As ações previstas no acordo, junto ao público-alvo nos territórios selecionados, somente tiveram início a 
partir do Produto 6 - Eixo 2, iniciado no mês de março/2022, por ocasião dos treinamentos realizados com as 
equipes multiprofissionais dos municípios, com as crianças, adolescentes e suas famílias. 
 
Segundo a Secretaria Nacional da Criação e do Adolescente - SNDCA/Ministério da Mulher, da Familia e dos 
Direitos Humanos - MMFDH, o fato de o programa ter começado junto ao público-alvo somente em março de 
2022 inviabiliza a mensuração de resultados do Programa, que atualmente se encontra em plena execução 
nos 5 Municípios escolhidos. Isso porque as atividades estavam inicialmente previstas para encerramento em 
julho/2022, tempo insuficiente para se coletar dados para uma avaliação de resultados do Programa, cuja 
expectativa é que se torne uma política pública de amplitude nacional. 
 
Nesse contexto, a ampliação da extensão da vigência do acordo até 31 de janeiro de 2023 se faz necessária 
para possibilitar a plena implementação das ações pelos EIXO 2 previstas no acordo firmado e para que a 
Coordenadora do programa (EIXO 1) possa concluir o produto 11, que possui previsão de entrega em 
20/12/2022. 
 
 
PRODUTO 11: Relatório de Avaliação de Resultados do programa VEM VIVER – JUNTOS PELA PROTEÇÃO DA 
VIDA 
 
Relatório deverá apresentar, nos moldes da análise ex-post, os resultados obtidos com a implantação do 
Projeto-piloto do Programa VEM VIVER – JUNTOS PELA PROTEÇÃO DA VIDA nos territórios por ele alcançados, 
inclusive, quanto a satisfação dos beneficiários (público-alvo das ações do Programa), ao acompanhamento 
dos indicadores-chaves (quantitativos) associados ao Programa e a apresentação de inter-relações do 
Programa, enquanto potencial política pública, com as demais iniciativas já existentes no território. 
 
Este documento deverá especificar, a partir das evidências coletadas durante a fase piloto da iniciativa, a 
resposta ao problema da letalidade infanto-juvenil. Além disso, deverá apresentar eventuais ocorrências não 
planejadas (por exemplo, mudanças de comportamento do público beneficiário) que tenham potencial de 
interferir, positiva ou negativamente, nos resultados esperados. 
 
 
O quadro abaixo ilustra a alteração solicitada:  
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Objetivos Configuração atual Configuração proposta para o 1º aditivo 

1) Inclusão do Produto 11  
N/A (Produto novo) 

Produto 11: Relatório de Avaliação de Resultados 
do programa VEM VIVER – JUNTOS PELA 
PROTEÇÃO DA VIDA 

Relatório deverá apresentar, nos moldes da análise 
ex-post, os resultados obtidos com a implantação do 
Projeto-piloto do Programa VEM VIVER – JUNTOS 
PELA PROTEÇÃO DA VIDA nos territórios por ele 
alcançados, inclusive, quanto a satisfação dos 
beneficiários (público-alvo das ações do Programa), 
ao acompanhamento dos indicadores-chaves 
(quantitativos) associados ao Programa e a 
apresentação de inter-relações do Programa, 
enquanto potencial política pública, com as demais 
iniciativas já existentes no território. 

Este documento deverá especificar, a partir das 
evidências coletadas durante a fase piloto da 
iniciativa, a resposta ao problema da letalidade 
infanto-juvenil. Além disso, deverá apresentar 
eventuais ocorrências não planejadas (por exemplo, 
mudanças de comportamento do público 
beneficiário) que tenham potencial de interferir, 
positiva ou negativamente, nos resultados 
esperados.  

Prazo: entrega até o dia 20/12/2022 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Produtos Percentual (%) 
desembolso 

Valor (R$) 
Contratado Entrega 

Produto 1: Proposta inicial de metodologia para realização de 
ações piloto de redução da violência contra crianças e 
adolescentes 

11.28% R$ 300,000.00 PAGO 

Produto 2: Relatório de oficina metodológica/seminário 
realizada com atores estratégicos e entidades parceiras do 
projeto para discussão e validação da metodologia proposta 

7.52% R$ 200,000.00 PAGO 

Produto 3: Metodologia consolidada incluindo estratégia de 
implementação 11.28% R$ 300,000.00 PAGO 

Produto 4 Relatório dos treinamentos e de alinhamento 
metodológico com as instituições parceiras selecionadas no 
Eixo 2 

7.52% R$ 200,000.00 PAGO 

Produto 5: Relatório com definição das linhas de base nos 
municípios de intervenção e métodos e parâmetros de 
monitoramento, modelos de registro e definição de 
indicadores de progresso 

14.10% R$ 375,000.00 PAGO 

Produto 6: Primeiro relatório de monitoramento da 
implantação da metodologia nos munícipios selecionados 4.70% R$ 125,000.00 28/07/2022 

Produto 7: Relatório de Capacitação da equipe técnica da 
SNDCA e outros atores relevantes 4.70% R$ 125,000.00 PAGO 

Produto 8: Segundo relatório de monitoramento da 
implantação da metodologia nos munícipios selecionados 4.70% R$ 125,000.00 30/09/2022 

Produto 9: Relatório de sistematização da metodologia 
consolidada, bem como fluxos e processos otimizados para a 
implantação e disseminação da metodologia em âmbito 
nacional  

14.10% R$ 375,000.00 15/10/2022 

Produto 10: Relatório de Avaliação de progresso e resultados 
da implantação da metodologia nos municípios selecionados e 
plano de sustentabilidade para os resultados do projeto 

14.10% R$ 375,000.00 20/11/2022 

Produto 11: Relatório de Avaliação de Resultados do 
programa VEM VIVER – JUNTOS PELA PROTEÇÃO DA VIDA 

5.97% R$ 158,765.00 20/12/2022  

 

Valor total do acordo após o aditivo 

 

100% 
R$ 2,658,765.00 
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Anexo III - Memória de cálculo – Apresentada pela Instituição 
Produto 11   

Item  Unidade Qtd Ocorrência  Valor Unitário Valor Total Observação 

11.1 Coordenador Geral do Projeto Produto 1 1  R$    16.000,00   R$    16.000,00  

1 Coordenadora Geral do projeto, 
responsável por selecionar todos os 
participantes, integrar e acompanhar 
todas as áreas todos os produtos 
produzidos. 

11.2 Coordenadora Consultoras Hora 1 124  R$           85,00   R$    10.540,00  
1 Consultor X 124 horas X R$85,00/hora 
para acompanhamento do produto 8.2 
Eixo 2 (90 dias). 

11.3 

Consultoras Eixo 2 Hora 

5 95  R$           65,00  

 R$    30.875,00  

5 Consultoras X 95 horas X R$65,00/hora 
para acompanhamento do produto 8.2 
Eixo 2 (90 dias, R$6.175,00 por 
Consultora). 

11.4 
Consultor Sênior - Politicas Públicas 

Hora 2 440  R$           85,00  
 R$    74.800,00  2 Consultoras X 220 horas X 

R$85,00/hora (60 dias). 
11.5 Diagramador Produto 1 300  R$           12,00   R$      3.600,00  Média de páginas 300 X R$12,00/página. 

11.6 Corretor Ortográfico  Produto 2 300  R$           12,00   R$      7.200,00  Média de páginas 300 X 2 correções X 
R$12,00/página. 

11.7 Coordenador Administrativo Produto 1 1  R$      7.875,00   R$      7.875,00  

1 Responsável por administrar o projeto: 
contratações, compras, controlar 
cronograma de entrega dos produtos e 
agendar reuniões com equipe e SNDCA. 

11.8 Coordenador Financeiro Produto 1 1  R$      7.875,00   R$      7.875,00  

1 Responsável financeiro, controlar 
orçamento, elaboração de prestação de 
contas, recebimento dos produtos e 
pagamentos. 

Total do Produto          R$  158.765,00    
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Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) no Brasil  
Setor de Embaixadas Norte (SEN)  Quadra 802 – Conjunto C – Lote 17  Brasília, DF – CEP 70800-400 

Tel: +55 (61) 3038 9300  E-mail: Registry.BR@undp.org  http://www.pnud.org.br 
 

 

Brasília, 01 de agosto de 2022. 
Ref.: P/00710/22/MF/RT-gcs 
Arquivo: BRA/18/024 
 
 
Senhor Diretor, 
 
Assunto: Projeto BRA/18/024 – Encaminha, para arquivo, 1 (uma) via assinada do Primeiro 
Termo Aditivo do RPA – VEM VIVER - Eixo 1 – Atuação Voluntária (Atuação Global)  
 
 

Cumprimento Vossa Senhoria e faço referência ao envio de 1 (uma) via assinada do 
1º termo aditivo referente ao Responsible Party Agreements – RPA, Eixo 1, projeto VEM VIVER, 
com a instituição parceira abaixo elencada, no âmbito do Projeto BRA/18/024 - 
"Fortalecimento da garantia do direito à vida e da redução da violência contra crianças e 
adolescentes no Brasil, para arquivo: 

 
1. Atuação Voluntária (Atuação Global). 
 
Receba, na ocasião, meus sinceros votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 
 
 

Carlos Arboleda 
Representante Residente Adjunto 

 
 
 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor  
Carlos Filipe Said Calill Pires 
Diretor Nacional do Projeto BRA/18/024 
Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - SNDCA 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH 
Esplanada dos Ministérios – Bloco “A”, 5º e 9º andar 
Brasília – DF – CEP: 70054-906 
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